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Lei n."

PROJETO DE LEI N." 05212018 do Exçcutivo:

.DISPOE SOBRE SUPLEMENTAçÂO DE DOTAÇOES ORçAMENÍÁRIAS
NA LEt oRÇAMÊt{TÁRtA t'to. ,1438 DE t7 DE ouruBRo DE mí7".

Pícsidcnr.
CâDurd Nltrnicital d€ irÍ.lini,pclis-SI'

REGISTRÀDO E PUBLICADO na Sççretaria
SP, aos qüatro dias do mês de setembrc de 2018.

da Câmam Municipal de Jardinópolis-

AUTOGRAFO N." 3943/2018

a cÂrraex.a IraurNlcrpar op lan-orNópotts lpnovou e sEcurNm. rEt:

ARTIGO 1ô. - Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédlto suplemenlar na importância dê R$

660.000,00 (selscentos e s6sêntâ mil Íeais), na Lei lvunicipal no. 4438 de 17 de outubro de 2017

para reforço das dotações orçámêntâdas abaixo mencionadâs:

02 - EXECUTTVO

06- FUNDo DE MANUTENçÃo E DESENVoLV|MENTo DA EDUcAçÂo BÁstcA - FUNDEB

12.361 .0010.2.Cr49 - ValoÍizaçâo do Magistério - Ensino Fundamental

3.1.90.11.00.02.0261 - Vencim€nlos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 500.000,00

R$ 160.000,003. 1 .90.1 3.00.02.0261 - obÍigaçoes Patronais

ÍoTAL R§ 660.000,00

ARTIGO ?. - O cÍedito coÍstanb do aíigo anteÍior será cobeÍb atra/és do êxces6o de aÍecadaçáo a veÍificarse no
coÍÍente exeÍcício financeiro, na receita do Fundo de Manutenção e DesenvoMÍnento da Educação

Básica e de Valorizaçâo dos Profissionais do lragistério - FUNDÊB ------ R$ 660.000,00

ARTIGo30.-FicamalteradososanexosllellldoPlanoPlurianual-Lein0.4433117,de26-09-2017eanexosVeVl
da Lei de DiíBtrizes Orçamentarias - LDO 2018 - Leitf.4419h1, de 27-06-2017 e suas poíedores
alterações.

ARTIGO 40. - Esta Lei entarâ em v(lor na dáa de sua publba(ão, revogadas 6 dispcipes em conimÍio.

Jardinópolis, 04 de setembro de 2018-


